
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE PROTÁSIO ALVES

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2010

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA

JUSANDRO BORTOLON, Prefeito Municipal de  PROTÁSIO ALVES, em exercício, através 
da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Consti-
tuição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob Regi-
me Estatutário - Lei nº 552, de 28 de setembro de 2001, para provimento de vagas do quadro geral dos servi-
dores da Prefeitura Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS 
LTDA, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital, pelo Decreto Executivo nº 207, de 
01 de Dezembro de 2009,  Regulamento de Concursos e pelas demais disposições legais vigentes.

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 
Concurso  Público dar-se-á  com  a  afixação  no  Painel  de  Publicação  da  Prefeitura  Municipal e/ou  seus 
extratos serão  publicados no Jornal “Correio Livre”, de Nova Prata/RS. Também em caráter meramente 
informativo na internet, pelo site  www.objetivas.com.br

É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente 
Concurso Público.

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS

1.1. DAS VAGAS:

1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas existentes, de acordo com a tabela de cargos 
abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso.

1.1.2.  A habilitação no Concurso  Público  não assegura  ao candidato  a  posse  imediata,  mas  apenas a 
expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação.

1.1.3 – Tabela de Cargos:
Cargos Vagas 

Legais
Escolaridade e/ou outros requisitos 

exigidos para o cargo na posse
Carga 

Horária 
semanal

Vencimento 
Jan/10

R$

Valor de 
inscrição

R$
Arquiteto 01 Nível Superior; Habilitação legal para o 

exercício  da  profissão  de  Arquiteto  e 
registro no CREA.

20 horas 1.522,35 50,00

Enfermeiro 01 Curso Superior;  Habilitação legal  para 
o exercício da profissão de Enfermeiro 
e inscrição junto ao COREN/RS.

40 horas 2.740,23 50,00

Médico Clínico Geral PSF 01 Curso  Superior  Completo;  Habilitação 
legal para o exercício da profissão de 
Médico  e  Registro  no  Conselho 
Regional de Medicina.

40 horas 7.286,60(1) 50,00

Motorista 01 5ª  Série  do  Ensino  Fundamental  (1º 
grau), CNH Categoria “D”. (2)

44 horas 879,58 20,00

Operário 04 5ª  Série  do  Ensino  Fundamental  (1º 
grau).

44 horas 676,60 20,00

(1)  Vencimento  básico do cargo de  Médico  Clínico Geral  PSF,  limitado a R$ 7.286,60 mensais,  conforme Artigo  37,  Inciso XI da 
Constituição Federal.
(2)  Para o cargo de Motorista, é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”, conforme exigência do 
cargo, por ocasião da  posse.  Na realização da Prova Prática o candidato deverá apresentar habilitação – CNH compatível com o 
veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes. (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem 
Permissão para Dirigir). 
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1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
ARQUITETO 
Descrição sintética: Realizar projetos, direção, construção e fiscalização de edifícios, projetos urbanísticos e obras de 
caráter artístico, exercer sob orientação, a fiscalização geral com respeito à aplicação da legislação relativa a obras e 
posturas públicas e particulares.
Descrição analítica: Projetar, dirigir e fiscalizar obras de decoração arquitetônica, realizar perícias e fazer arbitramentos; 
colaborar na elaboração de projetos de Plano Diretor do Município; elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças 
públicas; fazer orçamento e cálculo sobre projetos de construção em geral; planejar ou orientar a construção e reparos 
de monumentos públicos, projetos, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a construção de obras de arquitetura 
paisagística;  examinar  projetos  e  proceder  à  vistoria  de  construções;  emitir  parecer  sobre  questões  de  sua 
especialidade; verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações particulares; 
verificar  imóveis  recém construídos  ou  reformados,  inspecionando  o funcionamento  das  instalações  sanitárias  e  o 
estado de conservação das paredes, telhado, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de "habite-
se"; verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando os que não estiverem providas de 
competente  autorização  ou  que  estejam  em  desacordo  com  o  autorizado;  realizar  inspeções  e  vistorias  em  sua 
circunscrição;  intimar,  autuar,  estabelecer  prazos  e  tomar  providências  relativas  aos  violadores  da  legislação 
urbanística;  realizar  sindicâncias especiais  para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; 
emitir  relatórios  periódicos  sobre  suas  atividades  e  manter  a  chefia  permanentemente  informada  a  respeito  das 
irregularidades  constatadas;  verificar  e  orientar  o  cumprimento  das  posturas  municipais;  lavrar  termos  e  autos 
específicos em matéria relacionada com o exercício de suas atribuições; elaborar informações e pareceres dentro da 
respectiva  área  de  atuação;  dirigir  veículos  da  municipalidade  para  cumprimento  de  suas  atribuições  específicas, 
mediante autorização da autoridade administrativa; realizar outras tarefas correlatas e afins.
ENFERMEIRO 
Descrição  sintética:  Prestar  serviços  de  enfermagem  nos  estabelecimentos  de  assistência  médico-hospitalar  do 
município.
Descrição analítica: Fazer curativos, aplicar vacinas e injeções; responder pela observância de prescrições médicas 
relativas a doentes, ministrar remédios e velar pelo bem-estar e segurança dos doentes; supervisionar a esterilização 
do material da sala de operações; atender casos urgentes, no hospital, na via pública ou a domicílio; auxiliar os médicos 
nas  intervenções  cirúrgicas;  supervisionar  os  serviços  de  higienização  dos  doentes,  bem  como  das  instalações; 
promover o abastecimento de material de enfermagem; orientar serviços de isolamento de doentes; ajudar o motorista a 
transportar os doentes na maca; executar atividades afins.
MEDICO CLINICO GERAL- PSF
Descrição  sintética:  Prestar  assistência  médica-cirúrgica  e  preventiva;  diagnosticar  e  tratar  das  doenças  do  corpo 
humano.
Descrição analítica: Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde e prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento,  reabilitação e manutenção da saúde)  aos indivíduos e famílias  em todas as fases do desenvolvimento 
humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, 
quando  indicado  ou  necessário,  no  domicílio  e/ou  nos  demais  espaços  comunitários  (escolas,  associações  etc.); 
realizar  atividades  de demanda espontânea e programada em clínica  médica,  pediatria,  ginecoobstetrícia,  cirurgias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; encaminhar, quando 
necessário,  usuários  a serviços de média  e alta  complexidade,  respeitando fluxos de referência  e  contrareferência 
locais,  mantendo  sua  responsabilidade  pelo  acompanhamento  do  plano  terapêutico  do  usuário,  proposto  pela 
referência;  indicar  a  necessidade  de  internação  hospitalar  ou  domiciliar,  mantendo  a  responsabilização  pelo 
acompanhamento do usuário, proposto pela referência; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente 
dos  ACS,  Auxiliares  de  Enfermagem,  ASB e  TSB;  participar  do  gerenciamento  dos  insumos  necessários  para  o 
adequado funcionamento da USF; participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da 
equipe,  identificando grupos,  famílias  e  indivíduos  expostos  a  riscos,  inclusive  aqueles  relativos  ao  trabalho,  e  da 
atualização contínua  dessas  informações,  priorizando as situações  a serem acompanhadas no planejamento local; 
realizar o cuidado em saúde da população asdscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; realizar ações de atenção 
integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da 
gestão local; garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção de saúde, prevenção de 
agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e 
de vigilância à saúde; realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 
agravos e situações de importância local;  realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as 
ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pela 
população  asdscrita,  mantendo  a  coordenação  do  cuidado  mesmo quando  esta  necessita  de  atenção  em outros 
serviços do sistema de saúde; participar das atividades de planejamento e avaliações das ações da equipe, a partir da 
utilização dos dados disponíveis; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle 
social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob 
coordenação da SMS; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção 
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Básica; participar das atividades de educação permanente; e realizar outras ações e atividades a serem definidas de 
acordo com as prioridades locais.
MOTORISTA
Descrição sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral.
Descrição  analítica: Conduzir  veículos  automotores  destinados  ao  transporte  de  passageiros  e  cargas;  recolher  o 
veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 
existente;  manter  os  veículos  em perfeitas  condições  de  funcionamento;  fazer  reparos  de  emergência;  zelar  pela 
conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga 
que lhe for confiada;  promover  o abastecimento de combustíveis,  água e lubrificante;  verificar  o funcionamento do 
sistema elétrico,  lâmpadas,  faróis,  sinaleiras,  buzinas  e indicadores  de direção;  providenciar  a  lubrificação quando 
indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas 
afins.
OPERÁRIO 
Descrição sintética: Realizar trabalhos braçais em geral
Descrição analítica: Carregar  e  descarregar  veículos  em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais 
de construção e outros; fazer mudanças; proceder a abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral;  varrer, 
escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas municipais; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; 
efetuar a coleta de lixo a domicílios; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar 
no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar 
sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, 
preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.); auxiliar em serviços de jardinagem; efetuar serviços de limpeza e 
conservação de estradas;  cuidar  de árvores  frutíferas;  proceder  a  apreensão de  animais  soltos  nas  vias públicas; 
efetuar limpeza em terrenos baldios e praças; alimentar animais sob supervisão; proceder a lavagem de máquinas e 
veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas;.conduzir ao local de trabalho equipamentos 
técnicos;  realizar  consertos em rede telefônicas;  alinhamento de redes;  conserto  de relógios;  troca de contadores, 
medidores e lâmpadas; serviços auxiliares de construção de galpões, garagens e escolas, pontes e pontilhões, fazer 
formas de madeira, vasos, calhas, capas de bueiros, armação de ferro, placas de sinalização,  abrigos para pontos de 
ônibus  e  táxis;  assentar  tijolos  de  meio  fio  e  paralelepípedos;  efetuar  carregamentos  de  materiais  necessários  a 
execução de tarefas; fazer reparos em pisos de cimento;  fabricação e colocação de cabos em ferramentas; auxiliar na 
montagem e desmontagem de motores, máquinas e veículos; confecção e conserto de capas e estofamentos; operar, 
entre outras, máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas de arame e similares; 
afiar ferramentas; acender forjas; encarregar-se de bombas de gasolina; conservar estátuas e monumentos; auxiliar na 
preparação de asfalto;  manejar  instrumentos agrícolas;  aplicar  inseticidas  e fungicidas;  zelar  pelo  funcionamento e 
limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; executar tarefas afins de serviços gerais.

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES

2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, 
das condições estabelecidas neste Edital.

2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de realização 
das provas para todos os cargos na mesma data e horário.

2.3. As inscrições serão somente via  Internet. 

2.4. PERÍODO: 15/01/2010 a 25/01/2010

2.5. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse:
a) Estar  devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas  estabelecidas 

neste Edital;
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no ter-
mos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72; 

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos para todos os cargos e idade máxima de 45 no cargo de 
OPERÁRIO, na data de encerramento das inscrições.

d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino);
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
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f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da 
posse; 

g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou fun-
ção pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º 
do Art. 37 da Constituição Federal;

h) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital.

2.5.1.  ATENÇÃO:  O  candidato,  por  ocasião  da  POSSE,  deverá  comprovar  todos  os  requisitos  acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos,  tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso.

2.6. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial):

2.6.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 15 de janeiro de 2010 até às 
24h do dia 25 de janeiro de 2010,  pelo site www.objetivas.com.br

2.6.2. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

2.6.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o paga-
mento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição.

2.6.4. O pagamento da inscrição feita pela Internet deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou ter-
minal de auto-atendimento, até o dia  26 de janeiro de 2010, com o boleto bancário impresso (NÃO será 
aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas). 

2.6.5. A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior 
ao dia 26 de janeiro de 2010. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não 
serão acatadas.

2.6.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado 
neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à OB-
JETIVA cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no 
ato de inscrição, sob as penas da lei. 

2.6.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição pela Internet,  pessoas com deficiência, deverão verificar 
Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários.

2.6.8. Caso o Candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para acesso, nos 
dias úteis, período de 15/01/2010 à 25/01/2010, no Telecentro, Rua do Poço, 488, horário das 8h30min às 
11h30min e das 13h30min às 17h.

2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO:

2.7.1.  Os  candidatos  deverão  inscrever-se  somente  em  um  cargo,  tendo  em  vista  a  possibilidade  de 
realização das provas para todos os cargos na mesma data e horário. 

2.7.2. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos; por via postal; por telex ou via fax;  e-mail; 
extemporâneas e/ou condicionais.
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2.7.3. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições  e  pré-requisitos  para  inscrição.  Não  haverá  devolução  do  valor  da  inscrição,  salvo  se  for 
cancelada a realização do Concurso Público.

2.7.4. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras  expedidas  pelos  órgãos  fiscalizadores  de  exercício  profissional  (Ordens,  Conselhos,  etc); 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997).

2.7.5.  Não  serão  aceitos  como  documentos  de  identidade:  certidões  de  nascimento,  títulos  eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, 
nem documentos ilegíveis,  não-identificáveis ou danificados.

2.7.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado.

2.7.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições.

2.7.8. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que 
utilizar o CPF de terceiro.

2.7.9. Após  o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações das opções 
de cargo.

2.7.10. As informações prestadas na ficha de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato.

2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

2.8.1. Em 11/02/2010 será divulgado edital de homologação das inscrições. 

2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não poderá 
prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.

2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, 
não assistindo direito à devolução do valor da inscrição.

2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de  inscritos, diretamente 
pelo site www.objetivas.com.br ou ainda no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal. 

CAPÍTULO III - DAS  DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis  com a deficiência  de que são portadores,  num percentual  de  15% 
(quinze por cento)  das vagas para cada cargo, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal 
e Lei Municipal nº 923, de 16/12/2009.
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3.2. O candidato ao inscrever-se nesta condição, deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas  com  Deficiência”,  bem  como  deverá  encaminhar,  via  postal,  até  o  1º  dia  útil  após  o 
encerramento das inscrições, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro de 
Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS os seguintes documentos: 

a) laudo médico (original ou cópia legível autenticada) emitido há menos de um ano  atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID,  bem como da  provável causa da deficiência.; 

b) requerimento,  solicitando  vaga  especial,  constando  o  tipo  de  deficiência  e  a  necessidade  de 
condição ou prova especial, se for o caso (conforme modelo Anexo III deste Edital). O pedido de 
condição ou prova especial,  formalizado por  escrito  à empresa executora,  será examinado para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e 
de razoabilidade.

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento, até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à 
vaga especial, bem como à prova especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal 
opção na Ficha de Inscrição. 

3.4.  Não  serão  considerados  como  deficiência  os  distúrbios  de  acuidade  visual  passíveis  de  correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, 
aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardada as condições especiais previstas na legislação própria.

3.6. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e complementares, 
que irão avaliar a sua condição física e mental.

3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais can-
didatos com estrita observância da ordem classificatória.

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS

4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA ESCRITA, de caráter eliminatório/classificatório, 
em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, 
com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos.

4.2.  Serão  considerados  aprovados  em  PRIMEIRA  ETAPA  e/ou  HABILITADOS  à  etapa  seguinte,  os 
candidatos que obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais na nota final da prova escrita.

4.3. PROVA PRÁTICA: Será realizada em segunda etapa, de caráter eliminatório/classificatório para os car-
gos de MOTORISTA e OPERÁRIO, conforme Capítulo VI, do presente Edital. 
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4.4. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO  
CARGO PROVA DISCIPLINA N° 

Questões
Valor por 
questão

PESO 
TOTAL

TABELA A
Enfermeiro
Médico Clínico Geral PSF

Escrita Português 
Legislação e Conhecimentos Específicos

10
30

2,50
2,50

25,00
75,00

TABELA B
Arquiteto Escrita Matemática

Informática
Legislação e Conhecimentos Específicos

10
05
25

2,05
1,15
2,95

20,50
05,75
73,75

TABELA C
Motorista Escrita

Prática

Português
Matemática
Legislação

10
10
10

1,05
0,80
2,15

10,50
08,00
21,50

60,00
TABELA D

Operário Escrita

Prática

Português
Matemática
Conhecimentos Específicos

10
10
10

1,05
0,80
2,15

10,50
08,00
21,50

60,00

4.5. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso  de cada questão 
da mesma. A NOTA DA PROVA ESCRITA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina.

4.6. A Prova Prática, conforme aplicada  ao cargo,  terá sua nota somada à nota obtida na Prova Escrita, 
para composição da NOTA FINAL.

4.7. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à 
prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma hi-
pótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.
 
4.8. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade 
que originou a inscrição.
 
4.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos ori-
ginais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identifi-
cação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

4.10.  O candidato  deverá apresentar   no dia  da realização da prova  o  documento de inscrição  (boleto 
bancário).   A critério da organização do concurso este poderá ser dispensado, desde que comprovada a 
efetiva homologação da inscrição do candidato. 
 
4.11. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
 
4.12. No recinto de provas não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com armas ou aparelhos 
eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador, etc.). Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na 
Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá ser desligado e poderá ser depositado junto à 
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mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento desta determinação implicará na eliminação 
do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.
 
4.13. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar acompa-
nhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. 
 
4.14. Será excluído do processo seletivo o candidato que:
a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes;
b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos;
c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal;
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização.

4.15. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial 
(caso necessário).
 
4.16. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo 
a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
 
4.17. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimen-
to, é de responsabilidade exclusiva do candidato.
 
4.18. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado re-
provado.

4.19. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxa-
ções, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe di-
minuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova 
prova. 

 CAPÍTULO V - DA PROVA ESCRITA

5.1. A Prova Escrita,  para todos os cargos será aplicada  em  13/03/2010,  em local e horário a serem 
divulgados quando da homologação das inscrições em 11/02/2010.

5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Escrita, em caso de 
necessidade  de  alteração  desta  já  publicada,  mediante  publicação  em  jornal  de  circulação  local,  com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das mesmas.

5.3. A Objetiva Concursos Ltda remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, local e 
horário da prova, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo mesmo na ficha de inscrição. Não 
haverá encaminhamento de comunicação via postal. 

5.3.1.  A  remessa  da  comunicação,  via  e-mail,  não  exime  o  candidato  da  responsabilidade  de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este processo seletivo, através de edital, bem como de obter 
as informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.

5.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova escrita de cada cargo, são os constantes no 
ANEXO I do presente Edital.

5.5. O tempo de duração da prova escrita será de até 3 horas.
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5.6. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local 
das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa 

5.7. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta.

5.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a OBJETIVA CON-
CURSOS poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candida-
tos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais.

5.9. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO  no CARTÃO 
DE RESPOSTAS.

5.10. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS 
o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. 
Ele não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela 
entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas  ou a falta de 
assinatura do mesmo, implicará na automática eliminação do candidato do certame.

5.10.1. Tendo em vista as disposições do Decreto Executivo nº 207, de 01/12/2009, Art. 33, § 5º, e ainda de 
ser o processo de correção de provas por meio eletrônico - leitura ótica, não haverá desidentificação de pro-
vas.

5.11. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com 
as instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível.

5.12. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões.

5.13. O candidato, ao terminar a prova escrita, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município. 

5.14. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial. 

5.15. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas cópias das 
provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Processo.

5.16. Na mesma data da prova escrita ou em data a ser informada quando da prova escrita, os candidatos 
interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização. 

5.17.  Ao  final  da  prova  escrita,  os  três  últimos  candidatos  deverão  permanecer  no  recinto,  a  fim  de 
acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, sendo liberados quando concluído.

CAPÍTULO VI - DA  PROVA PRÁTICA 
Somente para os cargos de  MOTORISTA E OPERÁRIO 

6.1. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no desem-
penho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de sua habili-
tação na execução das atribuições do cargo. 
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6.2. A Prova Prática poderá ser aplicada na mesma data da Prova Escrita ou em data a ser informada por 
edital.

6.3. De acordo com o número de candidatos inscritos e das condições de realização da mesma, poderão ser 
chamados a prestar a Prova Prática todos os candidatos que prestaram a prova escrita ou somente os candi-
datos aprovados na primeira etapa do concurso e, ainda, para os que tenham sido classificados, por cargo, 
até os limites a seguir descritos: 
- MOTORISTA:  para os 10 primeiros classificados;
- OPERÁRIO: para os 40 primeiros classificados. 

6.3.1. Os candidatos que não atingirem esta classificação também serão considerados reprovados no con-
curso, não prestando esta prova.
 
6.3.2. Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate com a 
mesma.
 
6.4. Se aplicada a todos os candidatos que prestaram a Prova Escrita, a mesma será avaliada apenas para 
os candidatos aprovados na primeira etapa e, ainda, para os classificados, conforme acima descrito.
 
6.5. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
60,00 (sessenta) pontos na soma de notas da Prova Escrita e Prática.

6.6.  Para  o  cargo  de  OPERÁRIO,  a  prova  consistirá  na  realização  de  atividades,  de  acordo  com  as 
atribuições de cada cargo.

6.7. A prova será aplicada nos equipamentos e nas especificações que seguem, podendo haver alteração de 
equipamento, em caso de comprovada necessidade.

6.7.1. Para o cargo de MOTORISTA: Caminhão Caçamba. A prova prática de direção veicular consistirá na 
condução deste veículo motorizado acima elencado e será composta de duas partes, quais sejam: manobras 
em local determinado e direção de veículo em percurso na via pública.  

6.8.  Na  aplicação  da  prova,  com  utilização  de equipamentos  de elevado  valor,  pertencentes  ou sob  a 
responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da 
Banca de aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade 
no seu manejo, sem risco de danificá-los.

6.9.  Haverá um tempo máximo  para  a realização de cada item/quesito  da prova,  que será  fixado pela 
comissão  de  provas,  considerando  a  dificuldade  e  demais  aspectos  necessários  para  o  desempenho 
satisfatório dos testes, por parte dos candidatos.
1
26.10. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de não 
prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir psicologicamente na avaliação do 
próximo candidato. 

6.11. Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes apropriados 
para o teste, portando cédula de identidade, documento de inscrição e Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes, conforme exigência 
do cargo. (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem Permissão para Dirigir). 
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CAPÍTULO VII -   DOS RECURSOS

7.1. Será admitido recurso quanto:
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição;
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas;
c) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público.

7.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação por edital, de 
cada evento. 

7.3. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal, no prazo marcado por Edital, na 
forma de requerimento, conforme modelo Anexo II deste Edital e deverão conter os seguintes elementos:

a) Nº de Inscrição; 
b) Concurso de referência - Órgão/Município;
c) Cargo ao qual concorre;
d) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às 

normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, 
deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos;

e) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados.

7.3.1. Recurso por  procuração:  Serão  aceitos  recursos  por  procuração  desde  que  apresentado  o 
documento  de  Identidade  do  procurador  e  entregue  o  instrumento  de  mandato  outorgado  através  de 
instrumento público ou particular, contendo poder específico para o pedido de recurso, conforme Anexo V 
deste  edital.  Não  há  necessidade  de  reconhecimento  de  firma  em  cartório,  pelo  outorgante,  com 
apresentação dos documentos necessários, original e cópia para autenticação no local, ou cópia autenticada 
em cartório. 

7.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem  e 
serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda, empresa designada para realização do concurso. 

7.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota.

7.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal,  fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital.

7.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso,  as  mesmas  serão  consideradas  como  respondidas  corretamente  por  todos  candidatos, 
independente de terem recorrido, quando serão computados os pontos respectivos, exceto para os que já 
receberam a pontuação.

7.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração.

CAPÍTULO VIII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

8.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova 
escrita e na prova prática, conforme aplicada ao cargo. 

8.2. A classificação final do Concurso será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos aprovados 
por cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a primeira, a pontua-
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ção de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda somente a pontuação des-
tes últimos, se houver aprovados.

8.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á 
com os seguintes critérios:

8.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 -  Estatuto do Idoso, será ultilizado o 
critério da maior idade. 

8.3.2. Após a aplicação deste critério, o desempate ocorrerá, conforme segue: 

8.3.2.1. Para os  cargos da TABELA A:
a) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos;
b) sorteio.

8.3.2.2. Para os cargos da TABELA B:
a) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos;
b) obtiver maior nota em matemática;
c) sorteio.

8.3.2.3. Para os cargos da TABELA  C:
a) obtiver maior nota na prova escrita;
b) obtiver maior nota em legislação;
c) obtiver maior nota em português;
d) sorteio.

8.3.2.4. Para os cargos da TABELA  D:
a) obtiver maior nota na prova escrita;
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos;
c) obtiver maior nota em português;
d) sorteio.

8.4. O sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital e seu resultado fará 
parte da classificação final do Concurso.

CAPÍTULO IX - DO PROVIMENTO DOS CARGOS

9.1.  O  provimento  dos  cargos  obedecerá,  rigorosamente,  à  ordem  de  classificação  dos  candidatos 
aprovados.

9.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto ao Município de 
Protásio Alves. 

9.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de Publicações 
do  Município  de Protásio  Alves,  e,  paralelamente,  será  feita  comunicação ao candidato,  via  postal,   no 
endereço informado na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva do 
candidato manter atualizado o referido endereço.

9.4. Os candidatos aprovados  nomeados no serviço público municipal  terão o prazo máximo de dez dias 
contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse e cinco dias para entrar  em exercício, 
contados da data da posse.  Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer  a posse e/ou 
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exercício  nos  prazos  legais,  sendo  que   o  candidato  perderá  automaticamente  a  vaga,  facultando  ao 
Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 

9.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante  requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer,  observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do  Concurso, a novo chamamento uma só vez.

9.6. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável 
por mais 2 (dois) anos, a  critério do Município de Protásio Alves.

9.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida 
no caso de exibirem: 

 
a) a documentação  comprobatória  das  condições  previstas  no  Capítulo  II  -  item  2.5  deste  Edital 

acompanhada de fotocópia.
b) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 

ainda,  por  esta designada, mediante exame médico,  que comprove aptidão necessária para o 
exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física.

c)  Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas.

9.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso.

9.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo.

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40,  § 1º - III, 
que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no 
serviço público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições 
elencadas naquele dispositivo.

10.2.  A  inexatidão  das  informações,  falta  e/ou  irregularidades  de  documentos,  ainda  que  verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Protásio Alves, em conjunto com a 
Objetiva Concursos Ltda.

10.4. Faz parte do presente Edital:
Anexo I – Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas;
Anexo II -  Modelo de Formulário de Recurso;
Anexo III - Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência.

           Anexo IV – Modelo de Procuração.

Prefeitura Municipal de Protásio Alves, 14 de janeiro de 2010.
                           

JUSANDRO BORTOLON, 
Prefeito Municipal – em Exercício.

Registre-se e publique-se
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ANEXO I
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

Para os cargos da TABELA A – ENFERMEIRO e MÉDICO CLÍNICO GERAL - PSF

PORTUGUÊS – Comum a ambos
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê,  que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, 
afim/a fim,  demais/de  mais,  a/há,  acerca  de/há  cerca  de,  ao invés  de/em vez de,  à-toa/à  toa,  dia-a-dia/dia  a  dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

LEGISLAÇÃO- Comum a ambos
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Ga-

rantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Or-
ganização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).

- BRASIL.  Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências.

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispões sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências.

- PROTÁSIO ALVES. Lei Orgânica do Município Protásio Alves - RS
- _______________. Lei Municipal n°  552,  de 28 de Setembro de 2001.  Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 ENFERMEIRO
Conteúdo:
1) Assistência de enfermagem à criança, ao adulto e ao idoso. 2) Promoção, recuperação e reabilitação da saúde. 3) 
Necessidades bio-psico-sociais do indivíduo nas diferentes faixas etárias. 4) Enfermagem médico-cirúrgica: Patologia e 
procedimentos.  5)  Enfermagem  em  saúde  pública.  6)  Enfermagem  em  pediatria:  patologias  e  procedimentos.  7) 
Enfermagem  e  saúde  mental.  8)  Enfermagem  em  gineco-obstetrícia:  procedimentos.  9)  Prevenção  e  controle  de 
infecções. 10) Administração de medicamentos. 11) Assistência de enfermagem em terapia intensiva. 12) Enfermagem 
de emergências.  13) Processo de enfermagem. 14) Ética Profissional.  Legislação e Saúde Pública:  1) Legislação 
aplicada ao desempenho profissional. 2) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 3) Conceitos dos princípios da 
Reforma Sanitária.  4) Educação em saúde. 5) SUS e política nacional de saúde.  6) Ações de atenção à saúde da 
criança,  escolar,  adolescente,  mulher,  homem, idoso.  7)  DST/AIDS, mental,  tuberculose,  hanseníase.  8)  Ações  de 
Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde 
do Trabalhador. Legislação disponível no site  www.saude.gov.br.
Referências Bibliográficas:
- BRASIL. Portaria nº 648, de 28 de março de 2006. Aprova as normas e diretrizes do Programa de Agentes Comuni-

tários de Saúde da Família.
- BRASIL. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Manual de Normas de Vacinação.

Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/manu_normas_vac.pdf 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Manual de Hipertensão arterial 

e Diabetes mellitus. Brasília, 2002. 
Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/miolo2002.pdf 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da Hanseníase. 1ª ed. Brasí-
lia, 2002.
Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_de_hanseniase.pdf 
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- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia Prático do Programa de Saúde da Família – 
Parte 1. Brasília, 2001. 
Disponível no link: http://dtr2002.saude.gov.br/caadab/arquivos%5Cguia_psf1.pdf 

- BRASIL. Ministério da Saúd. Departamento de Atenção Básica. Guia Prático do Programa de Saúde da Família – 
Parte 2. Brasília, 2001.
Disponível no link: http://dtr2002.saude.gov.br/caadab/arquivos%5Cguia_psf2.pdf 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica.  Informe da Atenção Básica nº16 – Atuação do 
Enfermeiro na Atuação Básica. Brasília, 2002.
Disponível no link: http://dtr2002.saude.gov.br/caadab/informes/psfinfo16.pdf 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: 
cadernos de atenção básica. 6ª ed. Brasília, 2002.
Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_controle_tuberculose.pdf 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília.
Disponíveis no link: http://bvsms2.saude.gov.br/php/level.php?lang=pt&component=44&item=99 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica.  SIAB – Manual do Sistema de Informação de 
Atenção Básica. Brasília, 2000.
Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualSIAB2000.pdf 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Saúde dentro de casa: programa de saúde da família.
- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Criança.

Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/php/level.php?lang=pt&component=51&item=26 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Mulher.

Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/php/level.php?lang=pt&component=51&item=27 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Adolescente e do Jovem.

Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/php/level.php?lang=pt&component=51&item=30 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Idoso. 

Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/php/level.php?lang=pt&component=51&item=31 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto para o Desenvolvimento da Saúde.  Manual de Enfermagem – Programa de 

Saúde da Família. – 
Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/38manual_enfermagem.pdf

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e Princípios. 
Brasília, 1990.

- Novo Código de Ética da Enfermagem Brasileira – Resolução COFEN nº 311/2007. 
- BRUNNER,  L.S.;  SUDDARTH,  D. Tratado  de  Enfermagem  Médico  Cirúrgica. Todos  os  Volumes.  Editora 

Guanabara Koogan.  
- CINTRA, E.A.  Assistência de enfermagem ao paciente gravemente enfermo.  Atheneu.
- MONTEIRO, C.A. Velhos e novos males da saúde no Brasil. A evolução do país e de suas doenças. Hucitec.
- POTTER, P.A.; PERRY, G. Fundamentos de Enfermagem. Guanabara Koogan.
- STUART, G.W. Enfermagem psiquiátrica: princípios e práticas. Artmed.
- VANZIN, A.S. Consulta de enfermagem: uma necessidade social? RM&L.
- WALDOW, V.R.  Cuidado humano: o resgate necessário. Sagra Luzzatto.

MÉDICO CLÍNICO GERAL – PSF
Conteúdo:
Medicina Geral:
1)  Doenças  do  Aparelho  Cardiovascular.2)   Doenças  do  Aparelho  Respiratório.  3)  Pneumonias.4)  Transfusões  de 
sangue  e  derivados.  5)  Doenças  do  Tecido  Conjuntivo  e  Musculoesqueléticas.  6)  Afecções  Doenças  do  Aparelho 
Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas 
e  Oncológicas   10)  Doenças  Neurológicas.  11)  Doenças  Psiquiátricas.  12)  Doenças  Infecciosas.  13)  Doenças 
Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 
Legislação e Saúde Pública:
1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em 
saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher,  
homem,  idoso.  6)  DST/AIDS,  mental,  tuberculose,  hanseníase.  7)  Ações  de  Atenção  à  Vigilância  em  Saúde:  a) 
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Vigilância  Epidemiológica;  b)  Vigilância  Sanitária  e  Ambiental;  c)  Vigilância  à  Saúde  do  Trabalhador.  8)  Ética 
Profissional. Legislação disponível no site  www.saude.gov.br.
Referências Bibliográficas:
- BRASIL: Ministério da Saúde http://www.saude.gov.br
- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Manual de Hipertensão arterial 

e Diabetes mellitus. Brasília, 2002. - Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/miolo2002.pdf 
- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica.  Guia para o controle da Hanseníase. Brasília, 

2002.
- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: 

cadernos de atenção básica. Brasília, 2002.
- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica.  Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília, 

2005.
- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica.  SIAB – Manual do Sistema de Informação de 

Atenção Básica. Brasília, 2000.
- BRASIL: Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Saúde dentro de casa: programa de saúde da família.
- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Criança.

Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/php/level.php?lang=pt&component=51&item=26 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Mulher.

Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/php/level.php?lang=pt&component=51&item=27 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Adolescente e do Jovem.

Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/php/level.php?lang=pt&component=51&item=30 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Idoso. 

Disponível no link: http://bvsms.saude.gov.br/php/level.php?lang=pt&component=51&item=31 
- BRASIL: Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e Princípios. 

Brasília, 1990.
- DUNCAN, B.B.; SCHMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. 

Artes Médicas. 
- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em evi-

dência. Artmed
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S.W.; WAGNER, E.H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed. 
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina.
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill.
- PEREIRA, M.G. Epidemiologia: Teoria e Prática, Guanabara Koogan.
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz.
- SOUZA, C.E.L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas.
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.;  PAPADAKIS, M.A.  Current Medical  Diagnosis & Treatment 2003. Mc-

Graw-Hill.
- WYNGAARDEN, J.V., M.D. e LLOYD, H.S.; Jr, M.D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Interamericana. 
- Código de Ética Profissional.

Para o cargo da TABELA B – ARQUITETO

MATEMÁTICA
Conteúdo:
1)  MATEMÁTICA ELEMENTAR:  conjuntos  e conjuntos  numéricos,  função afim, função quadrática,  função modular, 
função  exponencial,  função logarítmica,  funções  trigonométricas,  logaritmo,  progressões  aritméticas  e geométricas, 
matrizes  e  determinantes,  sistemas  lineares,  análise  combinatória,  probabilidade, porcentagem,  geometria:  plana, 
espacial e analítica, trigonometria no triângulo retângulo, resolução de triângulos quaisquer, conceitos trigonométricos, 
relações, equações e inequações trigonométricas, transformações trigonométricas, números complexos, polinômios e 
equações algébricas.  2)  ESTATÍSTICA: distribuição por freqüência, agrupamento em classes, representação gráfica, 
medidas de tendência central, medidas de dispersão. 3) MATEMÁTICA FINANCEIRA: juros simples, juros compostos, 
taxas,  descontos,  anuidades,  equivalência  de  fluxos  de  caixa,  sistemas  equivalentes  de  empréstimos,  análise  de 
investimentos,  correção  monetária.  3)  CÁLCULO A UMA VARIÁVEL:  estudo  da  reta  e  de  curvas  planas,  cálculo 
diferencial  de uma variável  real,  cálculo  integral  das funções de uma variável  real.  4)  CÁLCULO A N VARIÁVEIS: 
geometria  analítica  espacial,  derivadas  parciais,  integrais  múltiplas.  5)  EQUAÇÕES  DIFERENCIAIS:  equações 
ordinárias e lineares,  métodos de solução e aplicações elementares.  6) Problemas aplicados a todos os conteúdos 
citados anteriormente.
________________________________________________________________________________________________

Realização                                                                                                                                                                                Página 16 de 22

http://bvsms.saude.gov.br/php/level.php?lang=pt&component=51&item=31
http://bvsms.saude.gov.br/php/level.php?lang=pt&component=51&item=30
http://bvsms.saude.gov.br/php/level.php?lang=pt&component=51&item=27
http://bvsms.saude.gov.br/php/level.php?lang=pt&component=51&item=26
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/miolo2002.pdf
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://www.saude.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE PROTÁSIO ALVES

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

INFORMÁTICA
Conteúdo:
1)  Informática  em Geral:  conceitos.  2)  Periféricos  de  um Computador.  3)  Hardware.  4)  Software.  5)  Utilização  do 
Sistema Operacional Windows XP. 6) Configurações Básicas do Windows XP. 7) Aplicativos Básicos (bloco de notas, 
calculadora, Paint, WordPad).  8) Instalação, configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir 
da versão 2000) e Planilha Eletrônica Excel  (a partir  da versão 2000).  9)  Recursos Básicos e utilização do Adobe 
Reader (Adobe Reader 7.0).  10)  Configuração de Impressoras.  11) Noções básicas de Internet (Internet  Explorer a 
partir da versão 6.0) 12) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook.
Referências Bibliográficas:
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Adobe Reader).
- BATTISTI, Júlio.  Windows XP – Home & Professional Para Usuários e Administradores. Axcel Books do Brasil 

Editora.
- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Alta Books.
-  MICROSOFT  CORPORATION.  Ajuda  do  Internet  Explorer  (Ajuda  eletrônica  integrada  ao  Programa  Internet 

Explorer).
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel).
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Word).
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows XP. (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows XP).
- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus. 
- NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books.
- VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus.
- Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help).

LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Conteúdo:
1) Legislação: NBR 9050 - Conteúdo da legislação NBR 9050 - Circulações – sanitários e vestiários – estacionamentos 
– indicações iguais  de acessibilidade aos Portadores de Deficiência  Física.  2)  O que é Resistência  dos  Materiais; 
Resistência dos materiais: o equilíbrio das estruturas e as estruturas que não devem estar em equilíbrio – os tipos de 
esforços nas estruturas – tensões,  coeficientes de segurança e tensões admissíveis  – Lei  de Hooke – Módulo de 
Poisson – quando as estruturas se apoiam, tipos de apoio –  estruturas isostáticas, hiperestáticas, e hipostáticas – tipos 
de flexão – Momento estático, de inércia, módulo resistente e raio de giração – flexão normal nas vigas isostáticas – 
vigas Gerber -  tensões normais em vigas – a flexão oblíqua nas vigas - tensões tangenciais em vigas – linhas elásticas 
– vigas hiperestáticas – flambagem – estruturas não resistentes a tração – validade do processo de superposição – a 
torção e os eixos – cabos - treliças – arcos e vigas curvas – casos estruturais – aspectos da estruturação – estruturas 
heterogêneas quanto aos materiais. 3) - Definições e aplicações da Paisagem Urbana. 4) A cidade como arquitetura – 
Os desempenhos  de  apreensão  da  forma dos  espaços  –  análise  de  desempenho  topoceptivo:  na  percepção,  na 
imagem mental e na representação geométrica secundária – avaliação de desempenho topoceptivo do espaço urbano. 
5) Eficiência energética, um breve histórico e suas variáveis climáticas, humanas e arquitetônicas – a bioclimatologia – 
o uso racional da energia, tabela de condutividades, unidades e conceitos físicos. 6) A imagem do ambiente; A imagem 
da cidade e seus elementos; A forma da cidade; Uma nova escala. 7) Conceitos e História da Infra-estrutura urbana; 
Rede Viária; Rede de Drenagem pluvial; Rede de abastecimento de água; Rede de Esgoto Sanitário; Rede de Energia 
Elétrica; Rede de Gás Combustível; Infra-estrutura urbana de grande porte; Morfologia e infra-estrutura. 8) A Iluminação 
Eficiente  das  cidades:  um enfoque globalizador;  História  da  Iluminação Pública  Artificial:  Sua Evolução através  do 
tempo;  A  Iluminação  Natural  do  recinto  urbano;  A  Iluminação  Artificial  do  recinto  urbano;  Iluminação  pública  e  a 
arborização urbana; A iluminação do espaço urbano. 9) A Importância e funções da vegetação; Outras funções da 
arborização; Critérios para a escolha e localização da vegetação urbana; Caracterísitcas morfológicas da vegetação; 
Plantio e manutenção da vegetação. 10) Legislação.  11) Conhecimentos gerais em Auto CAD.2000 e 2004: conceitos, 
referências, configurações e utilitários.14) Ética Profissional.
Referências Bibliográficas:
- BRASIL. Constituição da República  Federativa  do Brasil -  Com as  Emendas  Constitucionais.  (Dos Direitos  e 

Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes – Art. 59 a 83.)

- PROTÁSIO ALVES. Lei Orgânica do Município Protásio Alves - RS
- _______________. Lei Municipal n°  552,  de 28 de Setembro de 2001.  Regime Jurídico Único dos Servidores 

Municipais.
- _______________. Lei Municipal n° 854/2008, de 17 de Novembro de 2008 - Plano Diretor do Município.
- _______________. Lei Municipal n° 855/2008, de 17 de Novembro de 2008 - Código de Obras do Município.
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- _______________. Lei Municipal n° 856/2008, de 17 de Novembro de 2008 - Código de Posturas do Município.
- ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  NORMAS  TÉCNICAS.  NBR  9.050:  Acessibilidade  de  pessoas  portadoras  de 

deficiência a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbanos. 1994.
- MATSUMOTO, Élia Yatie. AUTOCAD 2004 – Fundamentos 2D e 3D. Editora Érica.
- OMURA, George. Dominando o AUTOCAD 2000. LTC Editora.
- BOTELHO, M.H.C. Resistência dos Materiais para Entender e Gostar. Nobel.
- CREDER, H. Instalações Elétricas. LTC.
- CULLEN, G. Paisagem Urbana. Edições 70.
- KOHLSDORF, M.E. A Apreensão da Forma da Cidade. Editora Universidade de Brasília.
- LAMBERTS, R.; DUTRA, L.; PEREIRA, F.O.R. Eficiência Energética na Arquitetura. PW Gráficos e Editores Asso-

ciados Ltda.
- LYNCH, K. A Imagem da Cidade. Martins Fontes Editora.
- MASCARÓ, J.L.; YOSHINAGA, M. Infra-estrutura urbana. Masquatro Editora. 
- MASCARÓ, J.L. Manual de Loteamento e Urbanização. Sagra-DC Luzzatto Editores.
- MASCARÓ, L. A Iluminação do Espaço Urbano. Masquatro Editora.
- MASCARÓ, L.; MASCARÓ, J.L. Vegetação Urbana. Mais Quatro Editora.
- NETTO, J.M.A.; BOTELHO, M.H.C. Manual de Saneamento de Cidades e Edificações. Pini Editora.
- Código de Ética Profissional.
________________________________________________________________________________________________

Para o cargo da TABELA C – MOTORISTA

PORTUGUÊS
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  de  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica  e  ortografia.  3)  MORFOLOGIA:  classes  gramaticais  (as  10  classes):  classificação  e  flexões.  4)  SINTAXE: 
introdução à sintaxe (frase, oração e período). Período simples e composto. Pontuação. Concordância Verbal e Nominal 
e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, mal/mau, cessão/sessão/secção, a/há e afim/a 
fim.
________________________________________________________________________________________________

MATEMÁTICA
Conteúdo:
1) CONJUNTOS: Noções básicas. 2) CONJUNTO DOS NÚMEROS NATURAIS (N): propriedades, operações básicas, 
potenciação e raiz quadrada. 3) DIVISIBILIDADE: Múltiplos e divisores. Números primos e compostos. MMC e MDC. 4) 
EQUAÇÕES: literais,  do 1º  com uma e/ou  duas  variáveis.  5)  EXPRESSÕES NUMÉRICAS:  operações  básicas. 6) 
GEOMETRIA: Unidades de medida. Áreas e perímetros. Ângulos. Polígonos: Triângulos, quadriláteros, circunferência e 
círculo. 7) MEDIDAS DE TEMPO. 8) FRAÇÕES: representação, comparação, simplificação e operações básicas. 9) 
SISTEMA  MONETÁRIO.  10)  NÚMEROS  DECIMAIS.  11)  Problemas  aplicados  a  todos  os  conteúdos  citados 
anteriormente.
________________________________________________________________________________________________

LEGISLAÇÃO
Conteúdo:
1) Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran). 2) Conhecimento teórico de 
primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão regulamentador de trânsito. 
Referências Bibliográficas:
- Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro e Legislação complementar atualizada até a publicação do presente edital.
- Manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados.

Para o cargo da TABELA D – OPERÁRIO

PORTUGUÊS
Conteúdo:
1)  LEITURA  E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  de  palavras  e  expressões. 
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Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais.  Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica  e  ortografia.  3)  MORFOLOGIA:  classes  gramaticais  (as  10  classes):  classificação  e  flexões.  4)  SINTAXE: 
introdução à sintaxe (frase, oração e período). Período simples e composto. Pontuação. Concordância Verbal e Nominal 
e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, mal/mau, cessão/sessão/secção, a/há e afim/a 
fim.
________________________________________________________________________________________________

MATEMÁTICA
Conteúdo:
1) CONJUNTOS: Noções básicas. 2) CONJUNTO DOS NÚMEROS NATURAIS (N): propriedades, operações básicas, 
potenciação e raiz quadrada. 3) DIVISIBILIDADE: Múltiplos e divisores. Números primos e compostos. MMC e MDC. 4) 
EQUAÇÕES: literais,  do 1º  com uma e/ou  duas  variáveis.  5)  EXPRESSÕES NUMÉRICAS:  operações  básicas. 6) 
GEOMETRIA: Unidades de medida. Áreas e perímetros. Ângulos. Polígonos: Triângulos, quadriláteros, circunferência e 
círculo. 7) MEDIDAS DE TEMPO. 8) FRAÇÕES: representação, comparação, simplificação e operações básicas. 9) 
SISTEMA  MONETÁRIO.  10)  NÚMEROS  DECIMAIS.  11)  Problemas  aplicados  a  todos  os  conteúdos  citados 
anteriormente.
________________________________________________________________________________________________

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conteúdo:
1) Noções gerais sobre alvenaria, marcenaria, pintura, instalações elétricas, mecânicas e hidráulicas. 2) Noções bási-
cas sobre jardinagem, plantio (preparo do solo, adubação). 3)  Noções sobre Limpeza em geral; do local de trabalho, re-
moção de lixos e detritos. 4) Noções de segurança e higiene do trabalho. 
Referências Bibliográficas:
- Manuais e livros diversos sobre os conteúdos indicados.
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ANEXO II - CONCURSO PÚBLICO
FORMULÁRIO DE RECURSO

Para
Objetiva Concursos Ltda
PORTO ALEGRE – RS

CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) _________________________________
Nº de INSCRIÇÃO:___________________________ 
CARGO: ___________________________________ 

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)

(  )
(  )
(  )
(  )

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA
CONTRA RESULTADO PROVA ESCRITA
CONTRA RESULTADO PROVA PRÁTICA 

Ref. Prova objetiva

Nº da questão:  ________
Gabarito oficial: ________
Resposta Candidato: ___

Justificativa do candidato – Razões do Recurso

 Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 (duas) 
vias, uma via será devolvida como protocolo.

Data: ____/____/____

Assinatura do candidato Assinatura do Responsável p/ recebimento
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ANEXO III 
REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Concurso Público: ____________________ Município/Órgão: _________________________

Nome do candidato: __________________________________________________________

 Nº da inscrição: _______________ Cargo: ________________________________________

Vem  REQUERER  vaga  especial  como  PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA,  apresentou   LAUDO 
MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo):

Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID _________________

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres)

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova 
Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário)

(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 

(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento.

(Datar e assinar) 

________________________________________________
assinatura
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ANEXO IV
MODELO DE PROCURAÇÃO

P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O

Eu,  _______________________________________________________________________, 

Carteira  de  Identidade  nº  ________________,  residente  e  domiciliado  na  rua 

_______________________________,   nº   _________,  ap.  _______  ,  no  bairro  _______________,  na 

cidade  de  ____________________________,  nomeio  e  constituo 

____________________________________________________,  Carteira  de  Identidade  nº 

_______________,  como  meu  procurador,  com  poderes  específicos  para  realizar  inscrições/interpor 

recursos no Concurso Público – Edital nº ______, para o cargo de _____________________, realizado pela 

________________.

Município________________________, _____ de ________________ de 20__.

Assinatura do Candidato

Realização                                                                                                                                                                                Página 22 de 22
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